
TJ
M

G 
- J

ur
is

pr
ud

ên
ci

a 
Cí

ve
l

Jurisp. Mineira, Belo Horizonte, a. 59, n° 184, p. 65-295, jan./mar. 2008 217

Reparação de dano - Acidente de trânsito -
Seguradora - Sub-rogação - Veículo culpado -

Alegação de venda - Comprovação - Ausência -
Testemunha única - Insuficiência

Ementa: Ação de ressarcimento de danos. Acidente de
trânsito. Seguradora. Sub-rogação. Alegada venda do
veículo culpado. Não-comprovação. Único depoimento
testemunhal. Desprovimento da apelação. 

- O depoimento de uma única testemunha, desacom-
panhado de prova escrita complementar, não é suficiente
à comprovação de que o réu, ora apelante, vendeu e
entregou o veículo de sua propriedade envolvido em aci-
dente de trânsito. 

Responsabilidade pelo ressarcimento dos danos reco-
nhecida. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00770044..0011..000000888855-99//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  UUnnaaíí  -  AAppeellaannttee::  MMooddeessttoo  AAllvveess  MMeennddoonnççaa  -
AAppeellaaddaa::  BBaammeerriinndduuss  CCiiaa..  ddee  SSeegguurrooss  -  RReellaattoorr::  DDEESS..
BBAATTIISSTTAA  DDEE  AABBRREEUU  

Esse é o entendimento dominante neste Sodalício:

Administrativo. Licença médica. Adicional de biênio. Supres-
são. Ilegalidade. - A licença-saúde somente impede o côm-
puto do prazo para aquisição de novos biênios, mas não
pode suprimir os que já foram anteriormente concedidos,
porque já integrantes do patrimônio funcional do servidor do
magistério (Ap. Cível nº 222934-2 - 5ª Câmara Cível - Rel.
Des. Cláudio Costa - v.u. - DJ de 08.02.2002).

Além disso, ao contrário do alegado pelo apelante,
a Lei 11.115/93 não extinguiu o adicional, mas apenas
determinou sua incorporação aos vencimentos do servi-
dor, ausente qualquer vedação à percepção de futuras
gratificações.

Ademais, a meu juízo, inatacável a decisão de
primeiro grau no tocante à necessidade de procedimen-
to administrativo para que se proceda à suspensão do
pagamento dos benefícios erroneamente concedidos
pela Administração. A análise dos autos demonstra que
a gratificação foi suprimida de forma abrupta sem que
ao apelado fosse dada oportunidade de defesa.

De fato, a anulação dos atos ilegais se impõe ao
administrador, consoante o princípio da legalidade que
rege a Administração Pública. Porém, tal imposição não
prescinde da observância dos princípios constitucionais
protetivos dos direitos individuais, devendo ser garantido
à parte o direito de conhecer a pretensão administrativa
e de formular sua defesa, sob pena da anulação consti-
tuir-se ato viciado.

Nesse sentido a jurisprudência do eg. Superior Tri-
bunal de Justiça, no julgamento do Recurso Ordinário nº
10.123/RJ, em 27.09.1999, Relator Ministro Demócrito
Reinaldo:

Na aplicação das Súmulas 346 do STJ e 473 do STF, tanto
a Suprema Corte, quanto este STJ, têm adotado, com
cautela, a orientação jurisprudencial inserida nos seus enun-
ciados, firmando entendimento no sentido de que o poder
da Administração Pública de anular ou revogar os seus atos
não é tão absoluto, como às vezes se supõe, pois que, em
determinadas hipóteses, hão de ser inevitavelmente observa-
dos os princípios constitucionais da ampla defesa e do con-
traditório. Isso para que não se venha fomentar a prática de
ato arbitrário ou permitir o desfazimento de situações regu-
larmente constituídas, sem a observância do devido proces-
so legal, ou de processo administrativo, quando cabível.

Por oportuno, consigno meu posicionamento quan-
do do julgamento da Apelação Cível nº 000.321.290-
9/00:

[...] reconhece-se o direito, cujo exercício é desejável, do
Município apelado rever seus próprios atos, desde que
respeitadas as situações já consolidadas, em relação às
quais se mostra indispensável a instauração de prévio pro-
cedimento administrativo, em que se garanta aos interessa-
dos a oportunidade de contrariar os motivos que justificam
tal revisão.

Tanto mais como na situação dos autos, que envolve grati-
ficações que vinham sendo pagas há mais de 6 (seis) anos,
cuja supressão, acompanhada, para fins de ressarcimento
de cofres públicos, de descontos dos valores indevidamente
pagos, poderia ser capaz de comprometer a subsistência da
apelante.

Assim, não verifico qualquer ofensa ao princípio da
legalidade ou separação dos Poderes, na medida em que
apenas se reconhece ao servidor direito garantido por lei.

Quanto à prescrição qüinqüenal, a sentença foi
clara ao determinar sua observância (f. 95), sendo que
na própria peça inicial foi feita a ressalva pelo então
autor de sua aplicação ao caso (f.12).

Corretamente aplicados ao caso os juros de mora
e a correção monetária.

Por fim, tenho que os honorários foram correta-
mente arbitrados, a teor da norma insculpida no art. 20,
§ 4º, do CPC.

Ante tais fundamentos, em reexame necessário,
mantenho a sentença, por seus próprios fundamentos,
prejudicada a apelação.

Custas, ex lege.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES MOREIRA DINIZ e DÁRCIO LOPARDI MENDES.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA, PREJUDI-
CADO O RECURSO VOLUNTÁRIO.

. . .
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 14 de maio de 2008. - Batista de
Abreu - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. BATISTA DE ABREU - Bamerindus Cia. de
Seguros ajuizou ação de ressarcimento de danos contra
Modesto Alves Mendonça, afirmando que, em
04.08.1994, o veículo Fiat/Uno, placa UB 0157, de
propriedade da empresa Cria Pecuária Técnica Ltda.,
por ela segurado, era conduzido pela Av. Marechal
Rondon, sentido norte-sul, em Goiânia-GO, quando foi
abalroado pela caminhonete D-20 Custon, placa GME
7798, pertencente ao réu, cujo motorista, que transitava
pela Rua 29, sentido oeste-leste, cruzou a avenida prin-
cipal sem as devidas cautelas, desrespeitando a placa de
parada obrigatória existente no local; que a colisão cau-
sou diversas avarias no automóvel segurado, concluin-
do-se, após várias vistorias, ser economicamente inviável
a reparação mecânica, tendo ocorrido a chamada
'perda total'; que a autora arcou com todas as despesas
indenizatórias, no importe de R$ 9.000,00, pago em
14.09.1994, razão pela qual requereu a condenação do
requerido ao respectivo ressarcimento, na importância
atualizada de R$ 13.270,04. 

Em audiência, frustrada a tentativa de conciliação
(f. 66), apresentou o réu contestação (f. 67/69), argüin-
do preliminar de carência de ação, por ilegitimidade
ativa. Quanto ao mérito, disse que na data do fato a
caminhonete D-20 Custon não mais lhe pertencia, visto
que havia sido vendida ao Sr. Eurípedes Quintino
Rodrigues, empregador de Demóstenes Leão de Souza,
que naquele momento a conduzia; que, diante disso,
independentemente da culpa do motorista da cami-
nhonete, nenhuma responsabilidade lhe pode ser
imputada, sobretudo porque o domínio das coisas móveis
se transfere pela tradição; que não houve prova da ocor-
rência de perda total; que deve ser descontado o valor de
R$ 5.042,18, resultante da venda do salvado. Pugnou
pela extinção do processo sem resolução do mérito e, ad
argumentandum, pela improcedência do pedido. 

A sentença, de f. 147/153, rejeitou a preliminar de
ilegitimidade ativa e julgou parcialmente procedente o
pedido inicial, para condenar o réu a pagar à autora a
quantia de R$ 3.957,82, corrigida monetariamente pelo
índice da CGJ/MG, a partir data da quitação do sinistro,
acrescida de juros de mora de 0,5% ao mês desde a
citação. Segundo o Juiz sentenciante:

o requerido também não juntou qualquer documento que
comprovasse a venda da caminhonete que abalroou o
veículo segurado. Não foi acostado aos autos procuração,
contrato de compra e venda, recibo ou mesmo cópia do
DUT assinado pelo requerido e pelo suposto adquirente do
veículo.

Modesto Alves Mendonça interpõe apelação (f.
156/158), sustentando que a testemunha confirmou que
três dias antes do acidente a caminhonete fora vendida
a ela, sendo que a sentença violou os arts. 227, pará-
grafo único, do CC e 400 do CPC, além do art. 5º, LV,
da CR/88; que a tradição ocorreu no momento em que
o veículo foi entregue ao motorista do comprador, que o
conduzia na hora do fato. Requer o provimento do recur-
so, para julgar improcedente o pedido inicial. 

Contra-razões nas f. 161/165. 
Como visto, a apelação devolve ao conhecimento

deste órgão ad quem apenas uma questão: a alegada
alienação da caminhonete D-20 Custon pelo apelante
antes da data do acidente. 

Esse fato, contudo, ao contrário do que sustenta o
recorrente, não restou satisfatoriamente comprovado,
impondo-se a manutenção da decisão apelada. 

Com efeito, constou no boletim de ocorrência de f.
27, lavrado logo após o abalroamento, que a DV-20
Custon, placa GME 7798, era de propriedade de
Modesto Alves Mendonça, sendo certo que a presunção
de veracidade do referido documento não foi desconsti-
tuída pelo réu, ora apelante. 

Nesse sentido, registre-se que o depoimento da
testemunha Eurípedes Quintino Rodrigues, que afirma ter
comprado a caminhonete do recorrente três dias antes do
acidente, dando-lhe em pagamento umas vacas, por si só,
não se presta a provar, de forma cabal, como se exige, a
efetiva alienação do bem, com sua conseqüente tradição,
a ponto de excluir a responsabilidade de Modesto. 

Como bem ressaltado pelo Juízo a quo, em se
tratando de depoimento isolado, cabia ao requerido
instruir o processo com outros elementos capazes de re-
ferendá-lo, não se admitindo que o boletim de ocorrên-
cia seja, no caso, desconstituído. 

A propósito, julgado do extinto Tribunal de Alçada: 

Ementa: Indenização - Acidente de veículo - Ilegitimidade
passiva - Bem móvel - Tradição - Prova testemunhal - Abal-
roamento na traseira - Presunção de culpa - Boletim de ocor-
rência - Ônus da prova. 
- Nos termos do art. 620 do Código Civil de 1916, o
domínio dos bens móveis transfere-se pela simples tradição. 
- A prova exclusivamente testemunhal só não é admitida
quando visa comprovar a existência de um contrato cujo
valor seja superior a 10 (dez) salários mínimos, sendo per-
mitida tal espécie probatória quando existe um início de
prova escrita e as testemunhas servem apenas para a
demonstração de circunstâncias do pacto (Apelação Cível
394.625-6, 3ª Câmara Cível, Rel.ª Juíza Albergaria Costa,
j. em 25.06.2003, DJ de 09.08.2003). 
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Não há falar, por outro lado, em ofensa à norma
do art. 400 do CPC, tampouco aos princípios do con-
traditório e da ampla defesa, consagrados no art. 5º, LV,
da CR/88, porquanto compete ao juiz, de forma motiva-
da, apreciar livremente a prova produzida pelas partes,
sendo o que, na espécie, se operou. No que tange ao
parágrafo único do art. 227 do CC, tem-se, como dito,
que a prova testemunhal veio totalmente solitária, vale
dizer, desacompanhada da necessária prova escrita. 

Com tais fundamentos, não havendo sequer um
indício de prova escrita a referendar o único depoimen-
to testemunhal, nego provimento à apelação. 

Custas recursais, pelo apelante. 

DES. SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA - Peço vista. 

DES. OTÁVIO PORTES - Em adiantamento de voto,
vou acompanhar o Relator. 

Súmula - PEDIU VISTA O PRIMEIRO VOGAL. O RELA-
TOR E O SEGUNDO VOGAL, ESTE EM ADIANTAMENTO
DE VOTO, NEGAVAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. PRESIDENTE - O julgamento deste feito foi
adiado na sessão do dia 07.05.2008, a pedido do Pri-
meiro Vogal. O Relator e o Segundo Vogal, este em
adiantamento de voto, negavam provimento ao recurso. 

DES. SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA - Nesta opor-
tunidade, também vou acompanhar o voto do em. Relator. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .  

regresso, restrita aos casos de dolo ou culpa, hipóteses
em que o juiz já responde funcionalmente perante a
Corregedoria e o Conselho da Magistratura e civilmente,
como contemplado pelos arts. 133, I e II, do CPC e 49
da Loman. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  CCÍÍVVEELL  NN°°  11..00447733..0055..000066885588-33//000011  -  CCoo-
mmaarrccaa  ddee  PPaarraaiissóóppoolliiss  -  AAppeellaannttee::  EEdduuaarrddoo  PPiimmeenntteell
CCoorrddeeiirroo,,  eemm  ccaauussaa  pprróópprriiaa  -  AAppeellaaddooss::  CCiillmmaarr  AAnnttôônniioo
TTeeiixxeeiirraa,,  eemm  ccaauussaa  pprróópprriiaa,,  JJooããoo  VVeerrííssssiimmoo  FFeerrnnaannddeess  -
RReellaattoorr::  DDEESS..  NNIILLOO  LLAACCEERRDDAA  

AAccóórrddããoo  

Vistos etc., acorda, em Turma, a 12ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de f., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO 

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2008. - Nilo
Lacerda - Relator. 

NNoottaass  ttaaqquuiiggrrááffiiccaass  

DES. NILO LACERDA - Conheço do presente recur-
so, por ser próprio, tempestivo e regularmente processado,
estando o apelante sob o amparo da assistência judiciária.

Trata-se de apelação cível interposta por Eduardo
Pimentel Cordeiro contra a r. sentença de f. 400/401,
nos autos da ação de indenização que ajuizou contra
João Veríssimo Fernandes e Cilmar Antônio Teixeira. 

A r. sentença acolheu preliminar de ilegitimidade
passiva de ambos os réus e julgou extinto o processo sem
resolução do mérito. Entendeu que, por versar a ale-
gação do autor sobre erro judiciário, a parte no proces-
so onde houve o suposto erro não realizou qualquer con-
duta para ensejar qualquer dano a ser reparado. De
igual forma, o Magistrado não pode ser punido, visto
que atua como funcionário público lato sensu e, assim,
a responsabilidade é do Estado. 

Condenou, em virtude da decisão prolatada, o
apelante ao pagamento das custas e honorários advo-
catícios, arbitrados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) em
favor dos patronos dos apelados, suspensa a exigibili-
dade em função da gratuidade de justiça deferida. 

Irresignado, o apelante recorre da mencionada
decisão ao fundamento de que o magistrado não seria
um técnico, mero aplicador da lei, tendo o Juiz-apelado
utilizado de sua condição para beneficiar, em outra ação
em que contende com o apelante, o apelado Cilmar
Antônio Teixeira, seu amigo íntimo. Sustenta que o
primeiro apelado se declarou suspeito para atuar em
processos em que figure como parte o segundo apelado,
Cilmar Antônio Teixeira, mas, mesmo nesta condição,
sentenciou processo no qual o apelante foi parte, con-

Indenização - Erro judiciário - Ação proposta 
contra o juiz - Ilegitimidade passiva -

Responsabilidade civil do Estado

Ementa: Responsabilidade civil do Estado. Erro judi-
ciário. Legitimidade passiva. Juiz e parte contrária no
processo onde ocorreu o suposto erro. Ação proposta
diretamente contra o juiz. Ilegitimidade. 

- Dispõe o art. 5º, inciso LXXV, da Constituição Federal
que: "O Estado indenizará o condenado por erro judi-
ciário, assim como o que ficar preso além do tempo fi-
xado na sentença". 

- Os atos praticados pelo juiz, que é agente político do
Estado, devem sempre assegurar a independência da
magistratura, motivo pelo qual a responsabilidade civil é
do Estado. Posteriormente, este poderá ajuizar ação de


